
ESTADO DO MARANHÃO
Ipi X"k/irtL>t:r-i prefeitura municipal de timon

I lljflOn COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

TOMADA DE PREÇOS
EDITAL N" 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 139/2023

O município DE TIMON, por seu Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE, por
intermédio da Coordenação Geral de Controle das Licitações — CGCL, sediado na Praça
São José, S/N, Centro na Cidade de Timon - MA, torna público para conhecimento dos
interessados que a licitação, na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço, sob a forma
de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente. Decreto n° 7.746, de 05 dejunho de 2012, do Decreto n. 7.983,
de 08 de abril de 2013, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES
CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:
1.1. Até às 10:00 horas/min, do dia 09 de outubro de 2023, na sala de licitações da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon, no prédio da Prefeitura
Municipal no endereço Praça São José, S/N, Centro na Cidade de Timon - MA para entrega dos
Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das
declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
2.1. Às 10:00 horas, do dia 09 de outubro de 2023, na sala de licitações da Coordenação Geral
de Controle das Licitações do Município de Timon, no prédio da Prefeitura Municipal no
endereço Praça São José, S/N, Centro na Cidade de Timon - MA terá início a sessão pública,
prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a
documentação de habilitação.
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados
com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados,
os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES DE TIMON - CGCL
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
(IMZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)

ENVELOPE N" 2

PROPOSTA FINANCEIRA

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES DE TIMON - CGCL
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ)

Ni.
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2.3 Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá
ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no
Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, além das declarações
complementares, até o dia e hora marcado para abertura da sessão pública para recebimento e
abertura da documentação e propostas, não se admitindo sua apresentação via fax ou correio
eletrônico (e-mail), ou ainda sua entrega em outro local.
2.4 As propostas entregues, após o horário estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão
consideradas como não recebidas, sendo de inteira responsabilidade da licitante a entrega
tempestiva da documentação e propostas enviadas por via postal.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório
deverão estar devidantente representados por:
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro
documento de identificação oficial, acompanhado de; registro comercial no caso de empresa
individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de
sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação
oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em
vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste
último, de documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
3.2.1 Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.
3.2.2 As empresas que não estiverem representadas na forma prevista nos itens anteriores, não
poderão questionar, impugnar, bem como, assentar qualquer registro em ata, ou executar
qualquer ato que dependa de legitimidade para participação.
3.2.3 A participação na licitação implica na aceitação integrai do ato convocatório, bem como
na observância dos regulamentos e normas administrativas/técnicas aplicáveis.
3.2.4 A não apresentação do documento de credenciamento não inabilita a licitante, mas
impedirá o representante de se manifestar, impugnar c responder pela mesma.
3.2.5 Caso a licitante vencedora ou contratada, sofra processo de Fusão, Incorporação ou
Cisão, deverão ser observadas pela nova empresa os requisitos de Habilitação previstos no item
7 e que sejam mantidas as condições estabelecidas no contraio original, quando já contratado,
sendo que, em qualquer uma das hipóteses, ao SAAE deverá ser notificada do processo e
deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da Administração
quanto à possibilidade de riscos de insucesso, além da comprovação dos requisitos contidos no
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item 6.

4. OBJETO

4.1 Contratação de empresa de engenharia para execução de obras de implantação e
melhorias de Sistemas de Abastecimento de agua, zona rural do Mun. de Timon - MA,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos.

4.2. Objeto da licitação tem a natureza de Obras de Engenharia;
4.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no Projeto Básico
anexo I do edital.

4.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global;
4.5. A licitação deverá ser realizada LOTE ÚNICO conforme tabela constante no Projeto Básico
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
4.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DE EXECUÇÃO
5.1 O objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à execução da obra
constantes nas especificações técnicas, memorial descritivo, planilhas de orçamentação de
demais planilhas, regras complementares e demais peças que compõe o projeto todos
consolidados no Anexo I que fazem parte integrante deste edital, onde estão delimitados os
locais de execução.

6.D0S RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO
ó.lAs despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária: Projeto
Atividade: 1103- Impl. Recup. e Manut. de Sistemas de Abastecimento D'água; Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica), 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações; Fonte de Recursos: 1.500.00 - Recursos Próprios não vinculados de impostos, 1.700
- Outras transferências de convênios ou instrumentos congêneres da União.

6.2 O valor estimado para o objeto, totalizando o valor global de R$ 1.534.428,00 (um milhão
quinhentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e vinte e oito reais).

7.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
7.1Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, legalmente
constituídos, que possuam objetivo social ou ramo de atividade (indicado no seu registro
comercial, contrato social ou estatuto) pertinente e compatível com o objeto desta licitação que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes destes Edital e
seus Anexos.

7.2 Empresas devidamente inscrita no Certificado de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura
de Timon, cujo Certificado esteja em pleno vigor e, ainda, as empresas não cadastradas, desde
que apresente à CGCL, até o 3° (terceiro) dia, anterior à data do recebimento das propostas, os
documentos exigidos para o cadastramento, observados a necessária qualificação.
7.3 Não serão permitidas subcontratações.
7.4 As microempresas e empresas de pequeno porte, poderão participar desta licitação em
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
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2006, devendo apresentar declaração comprobatória, sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos estabelecidos em seu art. 3.°, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar.
7.5 A licitante deverá apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta no
momento da abertura da sessão pública, conforme modelo constante no ANEXO H,
7.6 A visita aos locais de prestação dos serviços não será obrigatória. Porém, recomenda-se ás
licitantes que seja realizada a visita aos locais onde serão executados os serviços e suas
circunvizinhanças que deverá ser realizada por intermédio de pelo menos um engenheiro civil,
indicado pela licitante, ou de seu representante legal ou responsável técnico, para tomar pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem
executados, avaliando os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer
dificuldades decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.
7.6.1É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas
dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos
termos contratuais que venham a ser estabelecidos;
7.6.2 É facultado a Comissão Permanente de Licitação - CPL no decorrer da sessão pública,
pesquisar junto ao sítio da Receita Federal se o(s) ramo(s) de atividade do licitante está
enquadrado(s) na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, e compreende(m) o
objeto ora licitado.
7.7Não poderão participar desta licitação:
7.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

7.7.2 que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
7.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
7.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
7.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;
7.7.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
7.7.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
7.7.8 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito
Federal ou municipal, nos termos do artigo87, inciso III, da Lei n°8.666, del993;

7.7.9 Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo T
da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;

7.7.10 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos
termos do artigo 72,§8°, inciso V, da Lei n°9.605, de 1998;

7.7.11 Que tenham sido declaradas inidòneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

7.7.12 Que estejam reunidas em cooperativas ou em forma de consórcio, nos termos da
Súmula/TCU. Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União, Art. 33° da
Lei n° 8.666/93 estabelece uma prerrogativa em benefício da Administração Pública
em admitir ou não a participação de empresas constituídas sob a forma de consórcios
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nas licitações públicas. Nesse sentido, o ACÓRDÃO N° 2831/2012 —TCU —
Plenário. Tal assertiva se justifica na intenção de ampliar a competitividade, uma
vez que o objeto além de não s conjigurar de grande vulto é simples dentro de sua
área de atuação. Não exigindo maior nível de complexidade. A permissão para
empresas se associarem em objeto tão simples pode permitir a restrição de número
de participantes e assim o não alcance da proposta mais vantajosa. Tal justificativa
está escoimada no acórdão n" 2.831/2012 - Plenário e no artigo 33 da Lei n"
8.666/93. An. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em
consórcio, observar-.se-õo as seguintes normas: A legislação aplicada acima
determina que a participação ou não de empresas em consórcio é ato discricionário
da Administração contratante, que aqui se justifica.

7.7.13 Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
7.7.14 Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(cis) técnico(s),

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] que estão
respondendo processo judicial com sentença definitiva, em quaisquer esferas
governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário
público e/ou formação de quadrilha;

7.7.15 Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jtirídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
7.7.16 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro

ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16
de maio de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n.° 7.203, de 04 de junho de 2010);

7.7.17 Empresas cujo objeto social (CNAE) não seja pertinente e compatível com o objeto
desta licitação;
7.7.18 Empresas cujos proprietários e/ou sócios que exerçam mandato eletivo capaz de ensejar
os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da Constituição
Federal.

7.7.19. Servidor (efetivo e/ou comissionado) de qualquer órgão ou entidade vinculada a
Prefeitura Municipal de Timon e/ou do Estado do Maranhão, bem assim a empresa da qual tal
servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico;
7.7.20. Autora do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e a empresa, isoladamente ou em
consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
7.8. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

7.9 A verificação do previsto nos itens 3.2.1 a 3.2.6 será realizada, inclusive, mediante consultas
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da
União, no sitewww.portaldatransparencia.gov.br/cies e ao Cadastro Nacional de Condenações
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no site
www.cniius.br/imorobidadeadm ("Acórdão TCU Plenárion°1793/2011).
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8. INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS
8.1 As licitantes deverão estudar mimiciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se
de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços,
seus custos e prazos de execução.

8.2 Quaisquer dúvidas de caráter técnico, formal ou legal na interpretação deste Edital e seus
anexos, serão dirimidas pela CGCL, através do e-mail: licitacão@,timon.ma.gov.br.
ouvidas a SAAE e a SEINFRA e a Assessoria Jurídica, no que couber, respeitado o prazo
disposto no subitem 7.4 a seguir descrito.

8.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre quaisquer elementos somente serão atendidos
quando solicitados por escrito até o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para o
recebimento dos invólucros documentação e proposta. As consultas formuladas fora deste
prazo serão consideradas intempestivas.

8.4 Analisando as consultas, a CGCL/CPL deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou
adequar os elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão,
também por escrito, às demais licitantes.

8.5 A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente
toda a documentação deste Edital e seus anexos e que a considerou correta. Evidenciará,
também, que a licitante obteve da CGCL e SAAE, satisfatoriamente, todas as informações
e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta,
logo implicando a aceitação plena de suas condições.

8.6 Fica entendido que a licitante tem pleno conhecimento das condições locais onde serão
executados os serviços e teve solucionadas todas as dúvidas, antes da data da apresentação
das propostas.

9. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
9.1 As licitantes deverão fazer entrega, no dia, hora e local mencionados no "preâmbulo" deste
Edital, de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, conforme item 2 do edital;
9.2 A proposta, toda a correspondência e documentos trocados entre a licitante e a CGCL serão
escritos em português, e os preços deverão ser cotados em reais.
9.3 Na parte externa dos respectivos invólucros deverão constar as inscrições "Documentação" e
"Proposta Financeira", o nome e endereço completo da licitante, o número e a indicação do
presente Edital.
9.4 A "Documentação", no que couber, e a "Proposta Financeira" deverão estar digitadas ou
impressas por processo eletrônico em papel timbrado da empresa, cm língua portuguesa, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente, com clareza, sem emendas, entrelinhas, rasuras ou
borrões que dificultem o entendimento, e terão de estar numeradas e rubricadas em todas as suas
folhas e assinada, na última, pelo representante legal da empresa.
9.5 A licitante deverá apresentar uma proposta financeira que contemple todos os itens das

Planilhas Orçamentárias, Anexo I deste Edital, para os serviços objeto desta licitação,
observando todas as descrições, características técnicas e demais recomendações constantes
no Projeto Básico deste documento, sob pena de desclassificação.

10 DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante a CPL
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
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a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.Dortaldatransparencia.gov.br/ceis"):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intei-médio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
10.1.6 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de
condição.
10.1.7 Em invólucro fechado, que receberá a denominação de "Invólucro n° 1" (um), será
apresentada a "Documentação", devidamente encadernados ou grampeados.
10.1.8 A fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes, os licitantes
deverão apresentar, no início de cada volume, um índice relacionando todos os documentos nele
contidos, de preferência, seqüencialmente e na ordem disposta neste Edital.
10.1.9 Toda a documentação deverá ser apresentada no original ou cm cópia autenticada.
10.1.10 Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente, por servidor da CGCL ou por membro da Comissão
Permanente de Licitação, ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. Em sc tratando de
documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada
nos sites correspondentes.
10.1.10.1 Serão aceitas somente cópias legíveis;
10.1.10.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;
10.1.10.3 A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que julgar necessário.
10.1.10.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.202-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros cm relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e/ou cópias autenticadas em papel.
10.1.11 A validade dos documentos caso os mesmas não contenliam expressamente o
prazo de validade, a Comissão Permanente de Licitações convenciona o prazo como sendo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de
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norma legal pertinente.
10.1.12 Sob pena de inabilitaçâo, todos os documentos apresentados para habilitação
deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço
respectivo.
10.1.12.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente pennitidos.
10.1.12.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamcnte, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.1.12.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FQTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
10.1.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
10.1.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante estará habilitado para a fase de classificação.
10.2 A Documentação - Invólucro N" 1, constitui-se de:
10.2.4 Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC da Prefeitura de Timon, ou
comprovação do cumprimento do disposto no item 7.2 deste Edital.
10.2.5 Habilitação Jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local dc sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

10.2.5.1 Os documentos acima deverão estar acompanltados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;
10.2.6 Regularidades Fiscal e Trabalhista:
10.2.6.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
10.2.6.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.2.6.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.2.6.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°
de maio de 1943;

10.2.6.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

10.2.6.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, referente a todos os créditos tributários e à Dívida Ativa;
10.2.6.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.
10.3 Qualificação Econôniico-Finaaceira:
10.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo domicílio de
pessoa física, com validade em vigor.
10.3.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
10.3.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
10.3.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
10.3.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
10.3.2.3 Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a.l .1) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente, ou
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
a.l.3) sociedade criada no exercício em curso:
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado e autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

a.2) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por
Contador, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional
de Contabilidade;

a.3) A boa situação financeira, a que se refere a alínea acima, conforme os critérios de análise
econômico-financeira do SICAF constantes art. 43, V, da IN n° n° 02/2010 - SLTl/MPOG, estará
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comprovada conforme os índices de Liquidez Gera! (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), calculado de acordo com as fórmulas abaixo:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

a.3.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo anexado ao
balanço. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os
cálculos;

10.3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante -i- Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante -i- Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.3.3.1 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que
possui (capital mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

10.4 Qualificação Técnica:
10.4.1 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação
dos documentos que seguem:
10.4.1.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas
de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;
10.4.1.2 Ainda quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de
engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente
licitação, que comprovem que a licitante tenha executado os serviços requeridos para execução
do objeto, com as parcelas de maior relevância descritas na Declaração de Parcelas dc
Relevância no Anexo I do Edital.

10.5 Definem-se como serviços similares: serviços com métodos construtivos afins aos
especificados acima.
10.6 Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam
grandezas e características técnicas semelhantes às descritas no Projeto Básico - Anexo I, parte
integrante deste Edital;
10.7 Deverá(ão) constar da(s) certidão(òes) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os
seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no
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CREA; descrição técnicas sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo
final de execução.

10.8 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico - CAI, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica
que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT,
relativo à execução dos serviços que compõem o presente projeto, objeto licitado, executado os
serviços requeridos para execução do objeto, com as parcelas de maior relevância descritas na
Declaração de Parcelas de Relevância no anexo 1 do Edital.
10.9 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por
intennédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado
devidamente registrado em Caiteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
10.10 As licitanies, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras
e serviços de engenharia.
10.11 Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual;
10.12 Declaração emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e
que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

10.13 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
10.14 No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
10.15 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias
à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de
Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as
obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.
10.16 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.
10.17 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que
tem pleno conliecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho,
assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante;
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10.18 Outra Declaração

10.18.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da
Lei 9.854,1999, conforme modelo ANEXO.
11 DA PROPOSTA

11.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada, em invólucro fechado que receberá a
denominação de "Invólucro n° 2" (dois), por cada empresa interessada, individualmente, assinada
pelo Diretor da Licitante, ou por pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento
piiblico), em 2 (duas) vias de igual teor e, para o mesmo efeito, em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado da licitante, com as folhas
seqüencialmente ntimeradas e rubricadas. As duas vias serão entregues em envelope único ou
embalagem semelhante, fechada.
11.2 A Proposta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, e
não poderá conter condições ou alternativas não previstas neste Projeto Básico e seus anexos
constitutivos.

11.3Caso haja divergência entre os valores em algarismo e extenso, será considerado o valor por
extenso, bem como, no caso de divergência entre os valores unitário e global será
considerado o valor unitário.

11.4A Proposta de Preços conterá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação:
a) O Termo de Proposta (ANEXO III), integrante deste Edital, deverá conter o valor

global expresso em moeda nacional, em algarismos e por extenso, incluindo BDI,
encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos para a execução das obras objeto
desta licitação, e deverá constituir-se no primeiro documento da Proposta Financeira.

b) nome e endereço completo da licitante, número de telefone, fax, CNPJ e qualificação
(nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou
representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato
no caso da licitante ser a vencedora;

c) Planilha de Orçamentação de Obras com todos os seus itens, devidamente preenchida,
com clareza e sem rasuras, observando-se os preços máximos unitários e global
orçados pelo SAAE - SEINFRA (Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha
Detalhada) com todos os seus itens, devidamente preenchida, com clareza e sem
rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência (Planilha
Detalhada) - Anexo I, que é parte integrante deste Projeto Básico, observando-se os
preços unitários orçados pela Prefeitura Municipal de Timon, conforme inciso I do art.
54 da Lei n° 13.030 de 30/06/2016).

d) Junto com a proposta, a Planilha de Orçamentação de Obras deverá também ser
apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre ent CD- ROM),
sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência damesma;

e) As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada da Licitante deverão ser preenchidas e
assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966.

f) O licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de
composição de preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem
rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba.

f.l A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio
eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a
conferência da mesma;
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f.2 O licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade
com a Planilha de Custos do Valor da Proposta do Licitante;
f.3 O licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou
convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou,
quando esta abranger mais de um município;
f.4 No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da Proposta
do Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários,
referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas
composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas,
devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da
Lei 5194/1966;

f.5 As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao projeto,
cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao projeto.
g) Detalhamento dos Encargos Sociais Anexo 1 do Edital.
g.l) Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista.
h) Planilha analítica de BDI e custos de mobilização/desmobilização de forma separada das
demais parcelas e planilha encargos sociais. No preenchimento do Quadro Detalhamento do
BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos, taxas e tributos conforme previsto na
legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o preço de venda da obra. Deverá ser considerado no
BDI o ISS do município onde será executada a obra.
h.l) A licitante deverá apresentar um quadro do Detalhamento do BDI para os fornecimentos de
materiais e equipamentos e outro quadro do Detalhamento do BDI para os serviços, sob pena de
desclassificação da proposta.
h.2). Os custos de administração local, que anteriormente faziam parte da Planilha de
Detalhamento do BDI devem fazer parte da Planilha orçamentária de obras e planilha de preços
unitários.

h.3) Detalhamento do BDI - Anexo 1 do Edital.
h.3.1) Um quadro para os serviços , sob pena de desclassificação da proposta;
h.3.2) No preenchimento dos Quadros — Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar
todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado
sobre o preço de venda dos serviços de engenharia;
h.3.3) Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS indicado no Projeto
Básico, quadro de composição do BDI Anexo - 1 do Ediral. Como os serviços abrangem
municípios distintos, o valor do pagamento será ajustado de acordo com o ISS do município ao
qual serão realizados os serviços;
h.3.4) Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Custos
do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica;
h.3.4) IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL;
h.3.5) No detalhamento do BDI -, não deverá constar do item "Despesas Financeiras" a previsão
de despesas relativas aos dissídios;
h.3.6) Os custos referentes aos serviços de Administração Local e Manutenção do Canteiro (AM)
não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI.
A licitante deverá apresentar um montante global especifico para os serviços de "AM" na
Planilha de Custos do Valor da Proposta, onde deverão estar contemplados os itens transporte de
pessoal, mão-de-obra, ferramentas, medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação do
pessoal, veículos e equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e
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energia, etc., devendo observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do escopo
do Projeto Básico.
i) Cronograma Físico, apresentado em barras, detalhando a programação das etapas de execução
dos serviços, em consonância com o prazo de execução;
j) Cronograma Financeiro, com a indicação de valores e percentuais de cada etapa dos serviços,
obedecendo as atividades e composiao do Cronograma Físico, indicando o desembolso mensal e
acumulado.

j.l) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta da
Licitante (Planilha Resumida), obedecendo às atividades e prazos, com quantitativos previstos
mês a mês, observando o prazo estabelecido para a execução dos serviços, conforme
estabelecido no Projeto Básico Anexo I do Edital.
1) A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o valor
global evidenciado em separado na 1" folha da proposta, em algarismo e por extenso, baseado
nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na Planilha de Custos do Valor da
Proposta da Licitante (Planilha Resumida ou Detalhada), nela incluídos todos os impostos e
taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas,
custos relativos à mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à sua execução, transporte até o local da execução dos serviços de engenharia, carga,
transporte e descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas
despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado.
m) A licitante deverá apresentar planilhas de composição de preços unitários de todos os
serviços constantes da planilha orçamentária, mesmo aquelas referenciadas;
n) A licitante deverá na composição de preços unitários de mão de obra observar os pisos
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou
convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou,
quando esta abranger mais de um município;
o) Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de Preços da
licitante, os tributos: Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Social Sobre o
Lucro Líquido - CSLL.
p) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, com o
valor global evidenciado em algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos e preços
unitários e total de cada item das obras, elaboradas na forma do orçamento básico descritos na
Planilha de Orçamentação de Obras, nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário, securitário, BDI, mão-de-obra, ensaios,
testes de campo, salários, acordos, dissídios coletivos, alojamento, fornecimento de materiais,
ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, carga, transporte e descarga de
materiais destinados ao bota- fora;
11.5 Nos preços unitários propostos deverão estar incluídos todos os custos, tranportes, despesas
de materiais, despesas de produção, mão-de-obra, leis sociais, tributos, taxas, lucros e quaisquer
encargos que incidam sobre o fornecimento dos tubos e conexões;
11.6 Ainda que os valores relativos a tributos não sejam indicados nas propostas, tais valores
serão sempre considerados inclusos nos preços propostos.
11.7 Na elaboração da Proposta de Preços deverão ser observadas e cumpridas as exigências das
Planilhas Orçamentárias relativas a todos os itens, não podendo a licitante deixar de cotar
nenhum deles nem modificar seus quantitativos, assim como não poderá acrescentar nenhum
item novo ao orçamento, tudo sob pena de a proposta ser desclassificada.
11.8 Na elaboração da Proposta de Preços, deve a licitante levar em conta os requisitos e



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - MA

condições contidas nos documentos do Edital. A Proposta de Preços deverá levar em conta todos
os custos relativos ao objeto, que, se necessário, devem ser discriminados. Nos preços propostos
estarão incluídos todos os custos, encargos e despesas, dentre as quais as seguintes, mas não
exclusivamente estas: a) remuneração do pessoal de escritório e de campo; b) todas as despesas,
tais como, subsistência, diárias, alojamento e outras; transportes, local, intermunicipal,
interestadual c internacional, para mobilização e desmobilização de pessoal e equipamentos;
serviços e equipamento necessários como veículos, equipamento de escritório, técnicos e de
laboratório, móveis e materiais; alugue) de escritório, seguro, impressão de documentos,
levantamentos, treinamento de pessoal, no caso de ser este componente relevante no serviço; c)
custos, despesas e encargos dos serviços de campo, de aquisição, transporte, instalação,
montagem e fomecimento de equipamentos, ferramentas e materiais.
11.9. Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço;
11.10 Os custos máximos a serem admitidos serão aqueles constantes da planilha de preços
orçados no projeto, e que integram o presente Edital.
11.11 O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias contado a partir da data
estabelecida para a entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.
11.12 A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos

materiais no local de execução das obras, avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os
custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da
licitante vencedora.

12.DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS INVÓLUCROS
12.1 Os invólucros de que trata os itens 2 e 7 deste Edital serão recebidos em sessão pública, no
local, dia e hora indicados no item 2 deste Edital, observado o disposto nos subitens deste Edital.
12.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a "Proposta
Financeira", a realização da presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos a Comissão
Permanente de Licitação ■ CPL, juntamente com a Coordenadora Geral de Controle de
Licitações - CGCL.
12.3 Após encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será
recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos às propostas,
salvo expressa solicitação da CPL.
12.4 A CPL procederá à abertura do invólucro n." 01 (um) "Documentação", que em seguida os
examinará, sendo suas folhas devidamente numeradas e rubricadas pela CPL e, em seguida,
submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes. Transcorrido esse procedimento, a CPL
proclamará as licitantes habilitadas, e, se houver, as inabilitadas.
12.4.1 O julgamento da "Documentação de Habilitação" será realizado segundo as informações
constantes do item 7 deste Edital, sendo considerada inabilitada a licitante que deixar de
apresentar quaisquer dos documentos em conformidade com as exigências estabelecidas neste
Edital.

12.4.2 Às licitantes inabilitadas no julgamento da "Documentação de Habilitação" serão
devolvidos, intactos, tal como recebidos, os invólucros 2 (dois) "Propostas Financeiras".
12.4.3 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante, salvo motivo
justo aceito pela Comissão Permanente de Licitação, nos tennos do art. 40, VI c/c art. 43, § 6"
da Lei n° 8.666/93.

12.4.4 Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, os envelopes contendo a referida
Proposta Financeira ficarão sob a guarda e responsabilidade da CPL devidamente lacrados e
rubricados no fecho pelos seus membros e pelos representantes legais das licitantes presentes.
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12.4.5 Havendo manifestação das licitantes partícipes do certame, inclusive aquelas que não se
fizeram representar na sessão pública, renunciando expressamente ao direito à interposição de
recurso quanto à fase de habilitação a que se refere o subitem acima, os invólucros n.° 2 (dois) -
"Proposta Financeira" das licitantes habilitadas poderão ser abertos na mesma sessão, ficando à
disposição dos interessados, para fins de vista, vindo à Comissão Permanente de Licitação as
providências subsequentes.
12.5 Após a abertura dos invólucros Documentação, os demais, contendo as Propostas
Financeiras, serão abertos;

a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao
direito de interposição de recurso; ou
b) Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso;
ou

c) Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto.
12.6 A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
subseqüente.
12.7 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Proposta, não
caberá desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
12.8 Na mesma sessão ou em data para esse fim especialmente designada, da qual se dará
ciência a todas as licitantes, realizará a CPL a abertura dos Invólucros n.° 02 — "Proposta
Financeira", das licitantes habilitadas, ocasião em que serão juntadas ao respectivo processo,
sendo suas folhas devidamente numeradas e rubricadas pela Comissão Técnica de Julgamento e,
em seguida, submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes.
12.9 Caso seja necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização
de diligências ou consultas, o resultado da habilitação ou julgamento das propostas dar-se-á em
sessão convocada em data marcada e registrada na ata da sessão ou a ser marcada
posteriormente, respeitada a condição estabelecida no subitem abaixo.
12.10 Quando presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
seja de habilitação ou de julgamento das propostas, será feita a comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata tal feito, caso contrário, será comunicada às licitantes interessadas
através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon - MA.
12.11 As aberturas dos invólucros Documentação e Proposta de Financeira serão realizadas em
sessão pública, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos
representantes legais das licitantes presentes.
12.12 É facultada à Comissão - CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.
12.13 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do processo de que
trata este Edital.

12.14 A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Município em especial do SAAE/SEINFRA para orientar sua decisão.
12.15 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a
CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, cscoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação,
conforme prevê o Art. 48, § 3", da lei n° 8.666/93.
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12.16A homologação do resultado visando a adjudicação dos serviços à licitante vencedora do
certame será efetuada pela autoridade competente do SAAE com base no relatório emitido pela
CPL designada para este fim, observadas as condições constantes do Edital e seus Anexos.
11.17A CPL procederá verificação junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de
verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a
Administração Pública e por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ,
http://www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php.

13. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS
13.1 Somente as licitantes julgadas habilitadas terão abertos os Envelopes n° 02 ̂ PROPOSTA")
contendo suas propostas de preços e, consequentemente, somente estas serão submetidas a
exame. As demais serão devolvidas a seus autores, fechadas como houverem sido recebidas, ao
final do certame.

13.2 Em caso de divergência entre as informações contidas na documentação impressa e na
proposta específica, prevalecerão aquelas contidas na proposta.
13.3 A CPL examinará as propostas para determinar se as mesmas estão completas, se houve
erros de cálculos, e se todos os documentos foram devidamente assinados, e se todas as
propostas estão, de maneira geral, de acordo com as exigências dos documentos de licitação.
13.4 Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado
no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:
a) Se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será
corrigido;
b) Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso,
prevalecerão os valores descritos por extenso;
c) Se houver discrepância entre os valores unitários constantes das Planilhas de
Composições de Preços Unitários e a Planilha de Preços Unitários, prevalecerá o valor das
Composições de Preços Unitários.
13.5 Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem era
acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.
13.6 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 11.4 a licitante deverá honrar o preço fixado no
Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.
13.7 A CPL poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou irregularidade de
menor importância de uma proposta, desde que não se verifique na mesma, desvios materiais e
desde que, também não se prejudique ou afete a classificação das demais licitantes.
13.8 Após análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II
da Lei n° 8.666/93, as propostas que:
a) Apresentarem preço unitário e/ou global superiores aos valores máximos constantes das
Planilha de Orçamentação dos Serviços/Obras, Anexo I;
b) Apresentarem preços globais manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles
que não demonstrem sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os dc mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto deste edital;
c) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital;
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d) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art.
48 I da Lei 8.666/93;

e) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40,VII,c/c art.44,§ 2°
da Lei 8.666/93.

13.9 Consideram-se manifestamente inexeqüiveis as propostas cujos valores seja inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média Aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pelo SAAE;
b) Valor orçado pelo SAAE.
13.9.1 Das licitantes desclassificadas na forma das alíneas "a" e "b" do subitem 11.8 acima,
cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se
referem as alíneas "a" e "b" acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de
garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § P, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à
diferença entre o valor resultante do subitem anterior e o valor da correspondente proposta.
13.9.2 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisório ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que esta tomada de preço não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
13.9.3 Qualquer tentativa de uma licitante em influenciar a CPL ou à quanto ao processo em
exame, avaliação, e comparação das propostas e na tomada de Decisão para a adjudicação do
objeto desta licitação, resultará na rejeição de sua proposta.
13.9.4 No caso de empate entre duas ou mais propostas, sem a preíérência para microempresas
ou empresas de pequeno porte, e após obedecido o disposto no parágrafo 2° do artigo 3° da Lei
8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas
as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro processo.
13.9.5 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 44 da Lei Complementar n" 123, de
14/12/2006).
13.9.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta melhor classificada;
13.9.5.2 Para efeito do disposto no subitem 11.9.5.1 deste Edital (art. 45 da Lei
Complementar n.° 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se- á da seguinte forma:
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma da alínea "a" acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do § 1° do art. 44 da Lei Complementar n° 123 supramencionada, na ordem
classifícatória, para o exercício do mesmo direito;
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1° do art. 44 da Lei
Complementar n° 123 retro mencionada, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
13.9.5.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 11.9.5.2 acima, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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13.9.5.4 A condição prevista no subitem 11.9.5 somente sc aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresas ou empresas de pequeno porte.
13.10 Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e qualificada tecnicamente,
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitados os valores máximos, unitários e global,
orçados pelo SAAE, para execução dos serviços objeto deste Edital, observado o disposto no
subitem 11.9.5.2.

13.11 A Comissão encaminhará à aprovação da Autoridade Competente o relatório do
julgamento das "Propostas Financeiras", com classificação das mesmas, em ordem crescente, em
função dos preços ofbrtados, com a indicação da(s) licitante(s) vencedora(s).
13.11.1 Após a publicação/divulgação do resultado do julgamento das "Propostas
Financeiras" e transcorrido o prazo recursal, o processo será submetido à autoridade competente,
com vistas à homologação final e autorização para contratação das obras/serviços ou
fornecimentos com a licitante vencedora do certame.

13.12 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a
CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação,
conforme prevê o Art. 48, § 3°, da lei n° 8.666/93.
13.13 A divulgação do resultado final será efetuada mediante publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Timon/MA.
13.14 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do processo de que
trata este Edital.

13.15 É facultada à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.
13.16 A homologação do resultado e a adjudicação das obras/serviços e fornecimentos à(s)
licitante(s) vencedora(s) do certame serão efetuadas pelo Serviço Autônomo de agua e Esgotode
Timon - MA, com base no relatório emitido pela CPL designada para este fim, observadas as
condições constantes do Edital e seus Anexos.

14. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
14.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital quanto às falhas, vícios,
irregularidades ou omissões, a licitante que não o fizer até o 2° dia útil que anteceder a data
prevista no preâmbulo para recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preço.
14.2 Todos os Recursos e Impugnações deverão ser protocolados no prazo legal, diretamente no
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Timon/MA, presencialmente até as 13:30 hs do
último dia de prazo, ou através do email licitacao@timon.nui.uov.br até as 23:59 hs do último
dia de prazo, não sendo aceitos Recursos e Impugnações extemporâneo.
14.3. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação (CPL) caberá recurso, no prazo e na forma
estabelecida nos arts. 109 e 110 da Lei n° 8.666/93.

14.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da CPL, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.
14.5 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.
14.6 O recurso, nos casos de habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento das

propostas, tem efeito suspcnsivo.
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14.7 Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados que estiverem
dentro do prazo estabelecido no subitem 14.4.

15.PRAZO DE EXECUÇÃO
15.1 O prazo de execução do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias conforme cronograma
físico e financeito, projeto básico anexo I do Edital.
15.2 O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e vinte e dez) dias, contado a
partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo SAAE, com eficácia legal a partir da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em
dia de expediente no Municipio de Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.
15.3 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pelo SAAE pertinente ao
objeto da licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o Contrato.

16.C0NDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 As condições de pagamento serão conforme descrito no projeto básico Anexo I do Edital.

17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
17.1 As condições de reajuste serão conforme descrito no projeto básico Anexo I do Edital.

18. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ABERTURA DOS INVÓLUCROS
IS.IOs invólucros de que trata o subitem 2.0 deste Edital serão recebidos em sessão pública, no
local, dia e hora indicados no "preâmbulo" deste Edital, observado o disposto deste Edital.
18.2 Os trabalhos de recebimento dos invólucros, contendo a "Documentação" e a "Proposta
Financeira", a realização da presente e o seu desenvolvimento, serão dirigidos a Coordenadora
Gera! de Controle de Licitações - CGCL, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação -
CPL.

18.3 Após encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será
recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou esclarecimentos ás propostas,
salvo expressa solicitação da CPL.
18.4 A CPL procederá à abertura do invólucro n.° 01 (um) "Documentação", que em seguida os
examinará, sendo suas folhas devidamente numeradas e rubricadas pela CPL e, em seguida,

submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes. Transcorrido esse procedimento, a CPL

proclamará as licitantes habilitadas, e, se houver, as inabilitadas.

18.5 O julgamento da "Documentação de Habilitação" será realizado segundo as informações
constantes do item 7 deste Edital, sendo considerada inabilitada a licitante que deixar de
apresentar quaisquer dos documentos em conformidade com as exigências estabelecidas neste
Edital.

18.6 Às licitantes inabilitadas no julgamento da "Documentação de Habilitação" serão
devolvidos, intactos, tal como recebidos, os invólucros 2 (dois) "Propostas Financeiras".
18.6.1 Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta pela licitante, salvo motivo
justo aceito pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos do art. 40, VI c/c art. 43, § 6°
da Lei n° 8.666/93.

18.6.2 Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, os envelopes contendo a referida
Proposta Financeira ficarão sob a guarda e responsabilidade da CPL devidamente lacrados e
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rubricados no fecho pelos seus membros e pelos rcpreseniantes legais das licitantes presentes.
18.7 Havendo manifestação das licitantes participes do certame, inclusive aquelas que não se
fizeram representar na sessão pública, renunciando expressamente ao direito à intcrposição de
recurso quanto à fase de habilitação a que se refere o subitem acima, os invólucros n.° 2 (dois) -
"Proposta Financeira" das licitantes habilitadas poderão ser abertos na mesma sessão, ficando à
disposição dos interessados, para fins de vista, vindo à Comissão Permanente de Licitação as
providências subsequentes.
18.8 Após a abertura dos invólucros Documentação, os demais, contendo as Propostas
Financeiras, serão abertos:

d) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao
direito de interposição de recurso; ou
e) Após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou
f) Após dado a conhecer o deferimento ou indeferimento de recurso interposto.
18.9 A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
subseqüente.
18.10 Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Proposta, não
caberá desclassificá-las por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
18.11 Na mesma sessão ou em data para esse fim especialmente designada, da qual se dará
ciência a todas as licitantes, realizará a CPL a abertura dos Invólucros n.° 02 - "Proposta
Financeira", das licitantes habilitadas, ocasião em que serão juntadas ao respectivo processo,
sendo suas folhas devidamente numeradas e rubricadas pela Comissão Técnica de Julgamento e,
em seguida, submetidas ao exame e à rubrica das licitantes presentes.
18.12 Caso seja necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização
dc diligências ou consultas, o resultado da habilitação ou julgamento das propostas dar-se-á em
sessão convocada em data marcada e registrada na ata da sessão ou a ser marcada
posteriormente, respeitada a condição estabelecida no subitem abaixo.
18.13 Quando presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
seja de habilitação ou de julgamento das propostas, será feita a comunicação direta aos
interessados e lavrada em ata tal feito, caso contrário, será comunicada às licitantes interessadas
através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon - MA.
18.14 As aberturas dos invólucros Documentação e Proposta de Financeira serão realizadas em
sessão pública, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão
Pemianente de Licitação - CPL, consignando, se for o caso, os registros efetuados pelos
representantes legais das licitantes presentes.
18.15 É facultada á Comissão Técnica de Julgamento ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão de documentos que deveriam constar originariamente da proposta.
18.16 Toda a documentação e propostas das licitantes constituirão peças do processo de que
trata este Edital.

18.17 A CPL poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Município em especial do SAAE para orientar sua decisão.
18.18 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a
CPL poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação,
conforme prevê o Art. 48, § 3°, da lei n° 8.666/93.
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18.19A homologação do resultado visando a adjudicação dos serviços à licitante vencedora do
certame será efetuada pela autoridade competente do SAAE com base no relatório emitido pela
CPL designada para este fim, observadas as condições constantes do Edital e seus Anexos.

19. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
DO CONTRATO

19.1 Concluído, o processamento da licitação será homologado e o seu objeto será adjudicado à
licitante vencedora.

19.2 Após a adjudicação, a CGCL convocará a licitante vencedora, para assinar o Contrato, no
prazo de 10 (dez) dias iiteis a contar do recebimento da convocação e nas condições
estabelecidas neste Edital, sob pena de a licitante vencedora decair do seu direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93.
19.3 A licitante adjudicada deverá apresentar, para fins de assinatura do instrumento contratual,
os seguintes docimientos, todos com prazo de validade vigente: a) Certidão Negativa de Débito
(CND), emitida pela Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); b) Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal.

19.4 O prazo para assinatura do Coiiti-ato poderá ser prorrogado, por uma única vez, por igual
período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que os motivos
justificadores do pedido sejam aceitos pela CGCL.
19.5 É falcultado à CGCL, quando a convocada não assinar o Contrato, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
proposta pelo vencedor, inclusive quanto aos preços. Entretanto, ao invés de assim proceder,
poderá a CGCL revogar a licitação, sem prejuízo de aplicarem-se as regras do art. 81 da Lei n°
8.666/93.

19.6 Verificando-se, dentro do prazo de validade das propostas apresentadas na licitação, a
convocação para assinar o Contrato, a licitante convocada permanecerá obrigada pela proposta
que apresentou, ainda quando a validade desta se extinga antes de ela, licitante vencedora,
assinar efetivamente o Contrato.

19.7 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

20.CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 A licitante vencedora deverá assinar o contrato no Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -
SAAE que fica na Rua São José, n° 25, centro na cidade de Timon/MA, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data da convocação.

20.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pela parte adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado no subitem 19.2,
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto -
SAAE;

20.3AO SAAE providenciará a publicação do extrato do instrumento de Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.° 8.666/93.

20.4Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no
prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, o SAAE convocará as que seguirem,
por ordem de classificação, para fazê-lo em igual preço e prazo e nas mesmas condições
propostas pela 1'' classificada.
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20.5Além das medidas legais cabíveis, a licitante vencedora desistente da assinatura do contrato
será declarada suspensa de participar de licitações para a administração pública municipal de
Timon por 2 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Timon.

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
As regras para a garantia de execução conforme descrito no item 16 do Projeto Básico Anexo -1
do Edital;

22.DAS OBRIGAÇÕES DA EXCITANTE CONTRATADA
22.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE antes do início dos trabalhos, os
seguintes documentos:

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e "íayout" das instalações e
edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de
campo, guando for o caso.

b.l) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá
apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia,
brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e
distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de água para
manutenção do canteiro. É obrigatória a comprovação da regularidade ambiental para
exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme legislação vigente.

b) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar,
demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado;

c) Cronograma físico-ílnanceiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na
alínea acima.

d) As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°. 6.496/77, juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317
de 31/10/86.

e) CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os
serviços objeto deste Projeto Básico, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa
de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5°, 6° e T da Resolução CONFEA n°
336 de 27 de outubro de 1989.

22.2 A Licitante Contratada deverá se obrigar as demais condições conforme descrito no item 10
do Projeto Básico Anexo I do Edital.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
23.1 A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela
Licitante Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da
licitação e ainda a atender as demais regras previstas no item 9 do Projeto Básico Anexo I do
Edital.

24.RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS

24.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da
caução contratual, a CONTRATADA deverá executai- todos os serviços descritos, conforme o
projeto básico e as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluídos
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OS serviços, a Contratada solicitará ao SAAE, através da Fiscalização, o seu recebimento
provisório.
24.2 As demais condições do recebimento do objeto estão descritas no item 14 do Projeto
Básico Anexo I do Edital:

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

25.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

25.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;
25.1.3.falhai" ou fraudar na execução do contrato;
25.1.4.comportar-se de niodo inidôneo; ou
25.1.5.cometer fraude fiscal.

25.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções;
I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
II. Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitera acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
(4) 0.2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenie, pelo prazo de até
dois anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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25.3 As sanções previstas nos subitens "111", E "IV" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
25.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso fortuilo, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;

04

3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por empregado

e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

02

8 Substituir empregado que se conduza de modo 01

X
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inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os propostos previstos no edital/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

01

Contratada que:

25.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
25.5.2lenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
25.5.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
25.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999,
25.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
25.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

25.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
25.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
25.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
25.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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25.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
25.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26.FISCALIZAÇÂO
26.1 A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada
pelo SAAE / SEINFRA engenheiro responsável designado na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93,
a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o
contrato e os documentos que o integram.
26.2 Com fundamento nos arts. 54, § 1°, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, o SAAE,
por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento
dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de
pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho
dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de
fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.
26.3 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
26.3 Fica assegurado aos técnicos da SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
26.4 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante do
SAAE, de fonna a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja
subcontratação de serviços.
26.5 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/rcpresentante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
26.6 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos
humanos previstos para a execução dos serviços.
26.7 Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos
serviços, quando couber.
26.8 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo SAAE, quando
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros
documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto.
26.9 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com as
seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do
CPF.

26.10Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o
andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF.
26.11 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
26.12 Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
26.13 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro
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pactuado, encaminhando ao gestor de contraio, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos,
solicitados pela CONTRATADA.
26.14 Estabelecer prazo para con-eção de eventuais pendências na execução do contrato e
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorrências
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-
a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.
26.15 Rejeitar, no lodo ou em parle, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

26.16 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da
notificação.
26.17 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços
executados e os conseqüentes boletins de medição.
26.18 Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se
houver, caso contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
26.19 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao
titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
26.20 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou
ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação
e reequilíbrio econômico financeiro.
26.21 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência
contratual.

26.22 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela
autoridade competente.
26.23 Informar à imidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF, quanto
ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia
contratual em favor da CONTRATADA.

26.24 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo
com as regras contratuais.
26.25 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados.
26.26 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento
ou outro empregado.
26.27 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas
ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental,
também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes
ambientais.

26.28 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as
noiTOas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos
de Proteção Individual - EPTs.
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26.29 Acompanliar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e
qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção
da qualidade adequada.
26.30 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do
seu valor.

26.31 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
26.32A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF,
CADIN ou certidões comprobatórias.
26.33NOS termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, o SAAE se reserva no direito de aplicar
multa, na forma prevista nesta Tomada de Preço, caso a contratada esteja com suas certidões
irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período
de 30 (trinta) dias, rescindir-se-á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e
judiciais, garantindo, primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisões da
Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, responsável pelo
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os
recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital.
26.34A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
26.35 Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1 Os serviços serão executados de acordo com as fases, partes ou etapas estabelecidas no
Cronograma Físico-financciro proposto e aceito pelo SAAE;
27.2 No interesse do Serviço Piiblico, devidamente justificado no processo, a data de
recebimento dos documentos e propostas poderá ser adiada ou transferida para outro dia ou local,
devendo ser publicado aviso quanto a qualquer destas alterações;
27.3 É facultado à Comissão de Licitação proceder, em qualquer fase da licitação, diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
27.4 Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
propostas relativas ao presente Edital;
27.5. Analisadas as consultas, a CGCL deverá esclarecê-las e, acatando-as, alterar ou adequar os
elementos constantes do Edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por escrito, às
demais licitantes.

27.6. A apresentação da proposta tomará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda
a documentação deste Edital e seus anexos e que a encontrou correta. Evidenciará, também, que
a  licitante obteve da CGCL, satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta, logo implicando na
aceitação plena de suas condições.
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27.7 Quer o licitante tenha ou não feito consulta ou buscado esclarecimentos sobre os
documentos da licitação, não se admitirá, em nenhuma ocasião ou hipótese, retirada ou
modificação de proposta, nem alteração contratual, fundada no desconhecimento de elemento,
situação ou condição de fato relativa às condições da licitação ou às condições de fornecimento
do material licitado.

27.8 Os interessados poderão obter informações e esclarecimentos sobre esta Tomada de "preço
na sala da Coordenação Geral de Licitações - CGCL sito na Praça São José S/N, Centro, na
Cidade de Timon/MA.

27.9 A Administração poderá, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer um
adendo ao Edital, por qualquer razão, por iniciativa própria ou em função de resposta a pedido de
esclarecimento ou a impugnação feita ao Edital. O adendo, quando não afete a formulação das
propostas, será enviado por correio, telegrama, fax ou correio eletrônico àqueles que adquiriram
o Edital, tornando-se obrigatório a todos. Se do adendo resultar redução de exigências de
habilitação ou se afetar a formulação das propostas, será obrigatória sua publicação pelos
mesmos meios por que divulgado o aviso original, reabrindo-se o prazo legal para apresentação
de documentos e propostas;
27.10 A Minuta de Contrato (ANEXO II) regulamenta as condições de pagamento,
reajustamento, responsabilidade, multas, e encerramento físico e financeiro do Contrato.
27.11 Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem
durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes aos serviços/obras, serviços
ou fornecimentos extras.

27.12 Até a data da assinatura do contrato, a CGCL poderá desclassificar a licitante tida como
vencedora, se vier a ter conhecimento comprovado de fato ou circunstância que a desabone,
anterior ou posterior ao julgamento, procedendo à adjudicação do objeto desta licitação à outra
licitante, obedecendo à ordem de classificação;
27.13 Em caso de nulidade pertinente aos procedimentos desta licitação, obedecer-se-á ao
disposto no art. 49, §2°, da Lei n° 8.666/93;
27.14 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou falsidade
das informações e/ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá a CGCL, a qualquer
tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito;
27.15. Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para inicio dos trabalhos,
esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra data deliberada pela Pregoeira e
Equipe de Apoio com a devida comunicação formal aos licitantes que retiraram o Edital.
27.16 O presente edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.
27.17 Este Edital c seus elementos constitutivos serão fornecidos aos interessados mediante o
pagamento de emolumentos decorrentes dos custos efetivo da reprodução gráfica da
documentação recebida;
27.18 O SAAE poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo
da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição, ou quando caracterizado o
indício de colusão.

27.19 O SAAE poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente, e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer
isento e devidamente fundamentado.

27.20 Fica garantido ao SAAE. desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da
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celebração do contrato, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.
27.21 Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
27.22 Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço
deverão ser esclarecidas Junto à CGCL. O serviço que venha a ser condenado pela Fiscalização
deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus adicionais para a Contratante.
27.23 Havendo divergência entre o presente edital e o projeto básico anexo I do Edital,
prevalece o segundo.
27.24Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser firmado com a licitante

vencedora, independentemente de transcrições.
28 ANEXOS DESTE EDITAL

28.1 Compõem o presente Edital os seguintes anexos:
• Anexo I - Projeto Básico - Especificações Técnica
• Anexo II - Minuta de Contrato

• Anexo III- Termo de Proposta;

• Anexo IV - Formulários Padrões/Modelos de Declarações;
29 DO FORO

29.1 Fica eleito o foro da Comarca de Timon, Maranhão, com exceção de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste Edital ou por qualuqer forma
vinculadas a esta licitação.

Timon-MA, 19 de setembro de 2023.

JiliSne de FrançaiLir
Presidente da CPL/CGCL

, , 1-
'orbtáBaepchdi da Rocha Igreja

Coordenador Geral de Licitações - CGCL
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COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES (CGCL)
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO N" 0139/2023

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2023

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Neste anexo são apresentadas as Especificações Técnicas que deverão ser observadas para a
execução das obras e serviços objeto deste Edital.
O conjunto das Especificações Técnicas é constituído das seguintes partes todas disponibilizado
em mídia digital (CD-ROM):

Anexo N" Projeto Básico

Projeto Básico, memoriais, especificações

Planilhas orçamentárias, BDI, Encargos, Curva ABC,

Cronograma físico e financeiro

Plantas, croqui

Tomada de Preços n° 001/2023
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PROCESSO N" 139/2023

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS GLOBAL QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE TIMON,
POR INTERMÉDIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, E DE
OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA [nome de empresa] NA FORMA
ABAIXO:

Aos [indicar dia] dias do mês de [indicar mês] do ano de [indicar ano por extenso], nesta cidade
de Timon-MA, de um lado o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio SERVIÇO
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, doravante chamada abreviadamente de SAAE,
com sede e foro na cidade de Timon, estabelecida à neste ato representada pelo seu
titular, , residente e domiciliado à ; portador da carteira de identidade n°

e do CPF n° c, de outro lado, a empresa [nome da empresa], com sede e
foro na cidade de [nome cidade]. Estado do [nome estado], estabelecida à [endereço completo],
inscrita no CNPJ do MF sob n° [número], por seu representante legal, [nome representante],
[nacionalidade], [estado civil], [profissão], residente e domiciliado em [nome cidade] à
[endereço completo], portador da carteira de identidade n° [número-estado] e do CPF n°
[número], doravante chamada CONTRATADA — tendo em vista a homologação da n° Tomada
de Preços 001/2023, conforme despacho de / /2023, exarado no Processo Administrativo
n° ..../2023, e o que mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: em conformidade com as
normas da Lei n" 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as
quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente
Contrato, conduzindo-se tal contratação sob o regime de MENOR PREÇO, empreitada por
preço global, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes.

1.0 - DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA I - A CONTRATADA se obriga a executar para o SAAE, sob o regime de
Empreitada por Preço Global, contratação de empresa para prestação de serviços comuns de
engenharia para conduzindo as segundo as Especificações Técnicas, e
mais elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre este contrato.
1.1. As obras/serviços serão executadas na respectiva localização indicada do projeto básico e
demais peças técnicas do anexo I do Edital da Tomada de Preços n° 001/2023 que se vinculam
ao presente contrato.

2. Os serviços objeto desta licitação compreendem todos os trabalhos necessários à execução
das obras/serviços de contratação de empresa para prestação de serviços comuns de engenharia
para As obras e serviços objeto deste edital são os constantes das Especificações
Técnicas - Anexo I e Planilhas de Orçamentação de Obras - Anexo I, que fazem parte integrante
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deste Contrato.

2.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA II - O presente contraio é decorrente da licitação na modalidade Tomada de
Preços n" 001/2023 Processo Admlnsitrativo n" /2023, realizada com base na Lei n°
8.666/93.

3.0 - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1 Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e
demais documentos a seguir mencionados, que integi-am o presente contrato, independentemente
de transcrição:

a) Edital n° / e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de / / e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo n°

3.2 Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos
deste contrato, prevalecerão os termos deste último e, serão as mesmas dirimidas,
considerando-se, a atender, em qualquer caso, as especificações apresentadas pela CGCL,
como condições mínimas essenciais a serem satisfeitas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA III - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passará a ser aplicável toda
a ata de reuniões que resultem em termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem
em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes credenciados
das partes.

4.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA IV - Os recursos financeiros para a contratação dos serviços objeto deste contrato,
decorrem da Fonte , Projeto/Atividade ; Elemento de Despesa

5.0 - DO VALOR CONTRATUAL

CLÁUSULA V - O valor do presente contrato é de R$
).

Parágrafo único - O valor acordado na cláusula anterior é considerado completo, e compreende
todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral
do objeto deste edital e seus anexos tais como, e sem se limitar a: serviços, materiais,
equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, seguro de
transporte e embalagem, inspeção em fábrica, salários, honorários, encargos sociais e
trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos
incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo
do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente
contrato.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO DA CONTRATADA
CLÁUSULA VI - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato c para obrigar de pleno
direito à mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as parles de
pleno direito.
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7.0 - DA GARANTIA DO CONTRATO

7.1 A contratada prestará garantia na modalidade no valor de R$
(  ) em até 05 (cinco) dias após

assinatura do presente contrato, pela que lhe será devolvida em até 30 (trinta) dias consecutivos
após a assinatura do Tenno do Recebimento Definitivo das obras e serviços;
a) Caso a contratada faça opção pela garantia em dinheiro, deverá depositar o valor
correspondente na Conta Corrente n° , agência , operação , no Banco

, a crédito do Municipio de Timon/MA, apresentando comprovante do depósito
na tesouraria da PMT/MA para a expedição do comprovante de efetivação da garantia;
b) Caso a contratada faça opção da garantia sob a modalidade de Título da Dívida Pública, a
mesma somente será considerada válida mediante comprovação do registro do título junto ao
Banco Central do Brasil;
c) Caso a Hcitante faça opção da garantia sob a modalidade de Seguro Garantia ou Fiança
Bancária deverá comprovar a entrega, na Tesouraria da PMT/MA, mediante a apresentação da
carta fiança bancária ou apólice de seguro;
Parágrafo único - A garantia deverá ser realizada na Tesouraria da PMT/MA, que expedirá
comprovante de efetivação da mesma;
7.2 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no montante de 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, com prazo de vigência não inferior ao prazo de vigência do
contrato, em uma das seguintes modalidades, a critério da CONTRATADA:

a. Caução em dinheiro;
a.l) No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá obrigatoriamente efetuar o
depósito na Caixa Econômica Federal, conforme art. T - Inciso IV - do Decreto-Lei n°. 1.737/79,
em conta remunerada, vinculada ao Município de Timon, que poderá ser movimentada somente
por ordem da Secretaria Mun. de Finanças de Timon.
a.2) A Caução em dinheiro pode ser efetivada por pagamento de boleto bancário ou depósito
identificado em conta corrente específica, a critério do SAAE.
b) Títulos da Dívida Pública:
b.l) Serão aceitos Títulos da Dívida Pública, desde que emitidos pelo Tesouro Nacional e
custodiados na CETIP - Central de Custódia e Liquidação Financeira de Títulos, na forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, ou junto a instituições financeiras, sob as regras do SELIC - Sistema
Especial de Liquidez e Custódia de Títulos Piiblicos Federais, c avaliado pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei
8.666/93 (redação dada pela Lei n° 11.079, de 2004).
b.2) Devem, ainda, os Títulos da Dívida Pública ser revestidos de Liquidez livremente
negociados no mercado de valores mobiliários e sua titularidade estar gravada em nome da
empresa contratada. Nesta modalidade, a hcitante deverá, ainda, transferir a posse dos títulos à
Administração até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento
Definitivo do Contrato ou até o adimplemento da sanção aplicada.
b.3) Os Títulos da Dívida Pública deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual esta informará sobre a exequibilidade, valor e prazo de
resgate, taxa de atualização, condições de resgate.
c) No caso de opção pela Fiança Bancária:
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c.l) A Carta de Fiança deverá ser devidamente registrada em cartório de registro de títulos e
documentos, conforme determina o art. 129 da Lei n°. 6.015/73.
C.2) Na carta fiança bancária, deverá constar do instrumento a expressa renúncia pelo fiador dos
benefícios previstos nos artigos 827 e 835 do Código Civil Brasileiro.
d.) Seguro-Garantia:
d.I) Via original da apólice completa, ou seja, com as Especificações Técnicas do Seguro,
Condições Gerais e as Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas.
Alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital;
d.2) A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto
com a apólice, da CERTIDÃO DE REGULARIDADE expedida pela SUSEP;
d.3) A apólice deve contemplar a cobertura para riscos e ações Trabalhistas e Previdenciários da
CONTRATADA em relação à obra e serviços;
d.4) A apólice deve prever a cobertura para multas contratuais impostas à CONTRATADA,
oriundas do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador para a execução do objeto
do contrato.

d.5) A apólice deverá estar assinada, com firma devidamente reconliecida em cartório, exceto no
caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos
certificadores digitais devida e legalmente autorizados;
d.6) A apólice deve observar as Circulares n° 232/2003, 239/2004, 251/2004, 255/2004,
256/2004 e 477/2013 da SUSEP e aquelas que porventura venham a complementá-las ou
substituí-las, conforme instruções da própria superintendência, através de sua carta-circular n.
02/2013;
d.7) Para apólices com Importância Segurada superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), deve ser apresentado documento comprobatório do resseguro da apólice;
d.8) O seguro-garantia deverá ser livre de franquia;
d.9) Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações;
a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do contrato;
b) Objeto a ser contratado, especificado neste Edital;
c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (CONTRATANTE);
d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);
e) assinatura, com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto no caso de documento

emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais
devida e legalmente autorizados

f) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (Tomadora da Apólice).
7.3 Após 90 (noventa) dias da assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será

devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços
contratados.

7.4 Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na fonna do
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pelo
SAAE.

8.0-DO CONTRATO

CLÁUSULA VII - O presente contrato terá vigência de consecutivos contados a
partir da data de expedição da Primeira Ordem de Serviços, pelo SAAE;
CLÁUSULA VIII - O contrato considerar-se-á encerrado no vencimento do prazo estabelecido
na cláusula anterior ou quando estiverem cumpridas todas as obrigações contratuais pelas partes,
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prevalecendo o que ocorrer primeiro;
CLÁUSULA IX - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo
com o art. 65 e seus parágrafos da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA X - Este contrato será regido pela Lei n° 8.666/93 c demais legislações pertinentes
à espécie, e poderá ser alterado, com as devidas justificativas, unilateralmente pela CGCL, nos
seguintes casos;
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n° 8.666/93.
CLÁUSULA XI - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da
CGCL, de conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA XII - Por ocasição da assinatura do Contrato com a licitante vencedora, os
Cronogramas Físico e Financeiro poderão ser revistos de comum acordo com o SAAE, para
atender à boa execução do conjunto dos serviços. Na revisão dos Cronogramas não serão
admitidas alterações que impliquem antecipação de pagamento, relativamente ao originalmente
proposto pelo vencedor da licitação, a menos que para tanto corresponda igual antecipação na
execução das obras e servços.

9.0 - DOS PRAZOS

9.1 O prazo para execução dos serviços objeto da licitação será de ( ) corridos
contados a partir da assinatura da ordem de serviço, com eficácia legal após a
publicação do respectivo extrato, no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado
nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93.

9.2 O SAAE providenciará a publicação do extraio do Contrato na Imprensa Oficial, nos
termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93.

9.3 Os prazos de início de etapas de execução de obras e serviços admitem prorrogação, de
conformidade com o parágrafo 1" do artigo 57 da Lei N" 8.666/93.
9.4 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pela Diretoria do SAAE
pertinente ao objeto da licitação, até 15 (quinze) dias antes do término do prazo contratual, e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.
9.5 O prazo para vigência do contrato será de ( ) dias, contado a partir da data sua

assinatura emitida pelo SAAE, com eficácia legal a partir da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente no
Município de Timon/MA, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser
prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei 8.666/93

9.6 No prazo estabelecido no subitem acima, estão incluídos os prazos para mobilização,
execução das obras e para o recebimento definitivo do objeto, que se dará após a vistoria
realizada pela fiscalização, atestando que os serviços estão de acordo com os projetos do
contrato.

9.7 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, pelo SAAE pertinente ao objeto
da licitação, antes do término do prazo contratual, e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o Contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE CONTRATADA
10.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE antes do início dos trabalhos, os seguintes
documentos:



ESTADO DO MARANHAO

ipl . PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
I llllOrl COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-MA

a) Identificação da área para construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e
edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo,
quando for o caso.
b.l) Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá
apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita,
pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua localização e distância de
transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de ágtia para manutenção do canteiro. E
obrigatória a comprovação da regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas
apresentadas, conforme legislação vigente.
b) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar,
demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado;
c) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na
alínea acima.

d) As Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei n°, 6.496/77, juntamente com o registro dos
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de
31/10/86.

e) CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão executados os
serviços objeto deste Projeto Básico, deverá apresentar visto, novo registro ou dispensa de
registro, em conformidade com disposto nos arts. 5°, 6° e T da Resolução CONFEA n° 336 de 27
de outubro de 1989.

10.2 A Licitante Contratada deverá se obrigar as demais condições conforme descrito no item 10
do Projeto Básico Anexo I do Edital.
10.2.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;
10.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990),
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.2.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e
qualquer dano causado ao Município de Timon - MA, devendo, em qualquer caso, a contratada
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;
10.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
10.2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos; 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
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regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Ceitidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MPn. 5/2017;

10.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.2.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou
previdenciários. bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
10.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-
estar no trabalho;

10.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-Ihes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
10.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

10.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.2.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado.
10.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.2.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.

10.2.16. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.
10.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
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quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993;
10.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
10.2.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.2.23. Assegurar à CONTRATANTE, em confonnidade com o previsto no subitem 6.1,
"a" e "b", do Anexo VII -F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017;
10.2.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;
10.2.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.
10.2.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
10.2.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
10.2.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
10.2.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados
que adentrarão no órgão para a execução do serviço;
10.2.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional;
10.2.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do
órgão;
10.2.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimenio das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto
Básico;

10.2.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Contratante;

10.2.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
10.2.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação dc
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões
compatíveis com os compromissos assumidos;
10.2.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da
Contratante;
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10.2.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitários, elétricas e de comunicação.
10.2.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);
10.2.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
10.2.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposío
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
10.2.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
10.2.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestai, realizado por meio de Plano de Manejo
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c)
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do
órgão ambiental competente.
10.2.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
constiaição civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente ■ CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
10.2.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado
ao órgão competente, conforme o caso;
10.2.40.2. Nos ternios dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002,
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
10.2.40.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros;
10.2.40.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
10.2.40.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;
10.2.40.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noimas técnicas
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específicas.
10.2..40.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
10.2.40.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os
resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115e 15.116, de 2004.
10.2.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
10.2.41.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de
fonte;
10.2.41.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em
Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução
CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;
10.2.41.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
10.2.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
danificação, defeitos ou incorreções dos sei-viços ou dos bens da Contratante, de seus
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
10.2.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;
10.2.44. Providenciai-, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc,), bem como aluar junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: Habite-se, Licença Ambiental
de Operação, etc.);
10.2.45. No caso de execução de obras:
10.2.45.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;
10.2.45.1.1. Em caso de descumprimenlo das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para
com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por
parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das
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obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato;
10.2.45.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a
Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de novembro de 2018.
10.2.46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um
conjunto dc documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, dc modo a considerar todas as
possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou
temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo,
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações
técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das
informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:
10.2.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e
Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os
diversos projetos;
10.2.47. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou
contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais
alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, 11 do Decreto n.
7,983/2013.

10.2.48. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após
a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada
em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais,
em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor
do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços
contratados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
fisico-financeiro;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada,
em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n° 5/2017;
11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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11.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos propostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto;
11.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
11.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
11.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de
diárias e passagens.
11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
11.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
11.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Tiinon para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
11.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
11.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
11.10.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
11.10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
11.10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;
11.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Registro de Imóveis;
11.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas
após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
11.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5^ da Lei n° 8,666, de 1993.
12. CLÁUSULA DOZE - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS
12.1 Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do
Termo de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da
caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços descritos, conforme o
projeto básico e as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura Municipal. Concluídos
os serviços, a Contratada solicitará ao SAAE, através da Fiscalização, o seu recebimento
provisório.
12.2 O SAAE terá até 15 (quinze) dias pai-a, através de Comissão, verificar a adequação dos

serviços recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de
projeto, aprovação da autoridade competente.

12.3 Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a
Contratada, às suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.

12.4 Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado
Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo
de até 90 (noventa) dias da data de sua designação.

12.5 Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um prazo
para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços
rejeitados.

12.6 Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa
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execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
12.7 Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF),

que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a
liberação da garantia.

12.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos
limites estabelecidos neste Projeto Básico, por parte da CON TRATADA.

12.9 Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-
Executivo da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o
Superintendente Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências Regionais,
emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a qualidade e o
desempenho dos serviços prestados pela Contratada.

12.10 A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.
12.11 A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão do

Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de
liberação e pagamento.

12.12 O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim,
mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação
do objeto aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

13.1.1.inexeeutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou
13.1.5.cometer fraude fiscal.

13.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos
para o serviço contratado;
II. Multa de:

(5) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avcnça;
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(6) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;
(7) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em
caso de inexecução total da obrigação assumida;
(8) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois
por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;
(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
13.3 As sanções previstas nos subitens "1", "III", E "IV" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2;

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do cotttrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocon'ência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força
maior ou caso íbrtuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;
04
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3

Manter funcionário sem qualificação para
executar os serviços contratados, por empregado

e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do
CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e
a pontualidade de seu pessoal, por funcionário e

por dia;
01

7

Cumprir determinação fonnal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

02

8

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;
01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA

01

13.5 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993,
Contratada que:
13.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.5,2tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
13.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.
13.7.As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados Judicialmente.
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13.8.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.9.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.
13.IDA autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.1 ISe, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

13.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
13.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei 8.666/93, em relação a este
contrato, cabem:

SubIcáusula I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da
lavratura da ala, nos casos de:

a) rescisão do contrato, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93;

b) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;
Subcláusula II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão
relacionada com o objeto do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
Subcláusula III - pedido de reconsideração, de decisão da Presidente do SAAE, conforme o
caso, na hipótese do inciso IV do Art.87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato;
14.2 - A intimação dos atos referidos na Subcláusula 1 da Cláusula XLVII, excluídos os relativos
a advertência e multa de mora, e na Subcláusula III da Cláusula XLVIl, será feita mediante
publicação na imprensa oficial.
14.3 - Nenitum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

15. DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS
15.1 As eventuais interrupções ou atrasos na execução das obras provocados por motivos
supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no art. 393 do
Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados ao SAAE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e
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quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério do SAAE, os dias de paralisação poderão ser
compensados, por igtial período, ao final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.
15.2 Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos necessários ao
início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber ao SAAE.
15.3 Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo,
quando baseados em fatos não comunicados ao SAAE, por escrito, ou por esta não aceitos.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
16.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.
16.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
16.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3®, da
Lei n® 8.666, de 1993.

16.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaniiada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
16.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018.

16.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
16.5.1 o prazo de validade;
16.5.2 a data da emissão;

16.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
16.5.4 o período de prestação dos serviços;
16.5.5 o valor a pagar; e
16.5.6 eventual destaque do valor de retenções ti-ibutárias cabíveis.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acaiTetando qualquer ônus para a Contratante;
16.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

16.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
16.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.
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16.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possivel suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
SEGES/MP n° 3, de 26 de abril de 2018.
16.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela ílscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

16.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa,

16.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

16.14 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
16.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
16.16 E vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
16.17 No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do
cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP n° 6, de 2018, a contratante
comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.
16.17.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações
por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos
serviços objeto do contrato.
16.17.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da contratante e a
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas
trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias c para
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.
16.18 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá .ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas;
EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado;
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17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a
que a proposta se referir.
17.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI,
SEINFRA E COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS.
17.3 Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima
mencionada, aplicando-se o índice índice Nacional da Construção Civil - INCC exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5° do Decreto n.° 1.054, de 1994):
R=V(I-r)/P, onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;
I = índice relativo ao mês do reajustamento;
17.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
17.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

17.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
17.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
17.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
17.9 O reajuste será realizado por apostilamento.

18.0 - DO ATRASO DE PAGAMENTOS

18.1 - Se o atraso no pagamento da remuneração da CONTRATADA ultrapassar a 90 (noventa)
dias, esta poderá suspender a execução dos serviços a que se obriga, mantendo-se assim até que
seja reposto em dia o pagamento do que lhe seja devido pela CGCL, ou ainda, propor a rescisão
do Contrato.

Parágrafo único. Na hipótese prevista nesta Cláusula, ressalvado o caso de interesse público
devidamente justificado e garantido o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA, a
CGCLnão poderá interferir na suspensão dos serviços de nenhuma forma, nem mesmo
contratando terceiro que retome os serviços.
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18.2 - Definida a ocasião em que serão iniciados os serviços, a CGCL expedirá Ordem de
Serviços para a CONTRATADA, a partir de quando se iniciará a contagem dos prazos
estabelecidos neste contrato e no cronograma físico e financeiro que o integra, salvo quanto ao
prazo de eventual reajustamento dos preços, que se conta a partir da entrega da proposta na
licitação que originou este contrato.
Parágrafo único. A Ordem de Serviços se integrará ao presente contrato para todos os fins de
direito.

19.0. DA RESCISÃO
19.1 O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pelo SAAE, com a
conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA e nos termos do art. 78,
incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666. de 21.06.93.
19.2 - Este contrato poderá ser rescindido, unilateralmente ou por acordo entre as partes, de
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93.
19.3 - A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua recisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
19.4 - Este Contrato poderá ser rescindido de acordo com os motivos expressos no art. 78 da Lei
n" 8.666/93.

19.5 - A recisão deste Contrato poderá ser;
a) detenninada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XII e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93;
b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicial nos termos da lesgislação.
19.6 - A recisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
19.7 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93,
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:
a) devolução de garantia;
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso.
19.8 - A rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n" 8.666/93, acarreta as conseqüências
expressas no Art. 80 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas na mesma lei.

20.0 - DAS GARANTIAS DA CONTRATADA

20.1 - Enquanto a CONTRATADA cumprir suas obrigações relativas a este contrato, não poderá
ser substituída na execução dos serviços. Esta disposição corresponde a dizer-se que este
contrato não poderá ser rescindido unilateralmente por nenhuma das partes sem motivo justo,
ressalvando-se apenas os casos em que o interesse público assim o exigir.
Parágrafo único. Na apuração da ocorrência de motivo justo para rescisão unilateral deste
contrato será garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa, com todos os meios a
ela inerentes.

21. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
CLÁUSULA XIII - Os serviços e fornecimentos objetos da presente licitação serão fiscalizados
por Equipe de Fiscalização composta por técnicos do SAAE, nomeada pelo titular do SAAE,
com a qual serão estabelecidos todos os contatos com a Contratada durante a execução e entrega
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dos serviços.
21.1 A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada
pelo SAAE, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete
verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o integram.
21.2 Com fundamento nos arts. 54, § 1", in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, ao
SAAE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo
pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das
folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de
trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros
meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.
21.3 A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os
documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
21.4 Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanliar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução
dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
21.5 Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante
do SAAE, de fonna a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja
subcontratação de serviços.
21.6 Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete,
21.7 Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos
humanos previstos para a execução dos serviços.
21.8 Acompanhar a elaboração do "as built" (como construido) ao longo da execução dos
serviços, quando couber.
21.9 Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pelo SAAE, quando
houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença
de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros
documentos que se façam necessários ao fiel cumprimento do objeto.
21.10 Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, com
as seguintes informações; nome completo, cargo ou função, valor do salário, número do RG e do
CPF.

21.11 Informar ao titular da unidade orgânica demandante c ao gestor de contrato sobre o
andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico - RAF.
21.12 Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra.
21.13 Detenninar a reparação, con"eção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da
CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
21.14 Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e equipamentos,
solicitados pela CONTRATADA.
21.15 Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e
informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocoiTências
que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a terceiros, cientificando-
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a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas justificativas.
21.16 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o
instrumento contratual.

21.17 Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em
desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da
notificação.
21.18 Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços
executados e os conseqüentes boletins de medição.
21.19 Encaminhar à Contratada cópia da Licença Ambiental ou Anuência Ambiental, se
houver, caso contrário, cópia da legislação que dispensa os referidos documentos.
21.20 Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao
titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
21.21 Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou
ao titular da unidade orgânica demandante, para providencias, os pedidos de reajusie/repactuação
e reequilíbrio econômico financeiro.
21.22 Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência
contratual.

21.23 Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de
interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela
autoridade competente.
21.24 Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico - TEF, quanto
ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação da garantia
contratual em favor da CONTRATADA.

21.25 Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo
com as regras contratuais.
21.26 Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua
competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos obsei-vados.
21.27 Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade,
mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento
ou outro empregado.
21.28 Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas
ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental,
também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de acidentes
ambientais.

21.29 Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com as
normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de Equipamentos
de Proteção Individual - EPTs.
21.30 Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e
qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela manutenção
da qualidade adequada.
21.31 Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,
instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso dc multa, a indicação do
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seu valor.

21.32 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
21.33 A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se
a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao
SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.
21.34 Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, o SAAE se reserva no direito de aplicar
multa, na forma prevista nesta Tomada de Preço, caso a contratada esteja com suas certidões
irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período
de 30 (trinta) dias, resciiidir-se-á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e
judiciais, garantindo, primeiramente, o contraditório e a ampla defesa. Das decisões da
Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade competente, responsável pelo
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os
recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital.
21.35 A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
21.36 Fica assegurado aos técnicos do SAAE o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao locai de trabalho para obtenção
de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
22.0-DA COMPLEMENTAÇÂO DESTE CONTRATO
CLÁUSULA XVI - Verificando-se faltar a este contrato qualquer cláusula obrigatória,
comprometem-se as partes a adicioná-la tão logo seja detectada a falta, preferindo sempre este
procedimento à resolução do contrato, que é celebrado em caráter definitivo, irrevogável e
somente retratável nas hipóteses expressamente pactuadas ou legalmente previstas.
23.1 - Os casos omissos resolvem-se à luz da Lei n° 8.666/93 e demais diplomas legais e
regulamentares aplicáveis a cada hipótese.
24 - DA EFICÁCIA DESTE CONTRATO
CLÁUSULA XV - A publicação resumida deste contrato é condição indispensável para sua
eficácia, devendo ser providenciada pelo SAAE nos termos c prazos da lei.
25-DO FORO

CLÁUSULA XVI - O foro deste contrato é o desta cidade de Timon-MA, com renuncia
expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.
Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em três vias de igual teor e forma, feito em

folhas das quais as primeiras vão por todos rubricadas, indo esta última
assinada pelas partes e por duas testemunhas, para todos os fins de direito.

Timon, de de 2023

Secretario Municipal de Infraestrutura
CONTRATANTE

fRepresenlaiile da Empresa]
[Empresa]

1® Testemunha: 2^ Testemunha:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO III

TERMO DA PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:
FONE/FAX:

À
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES - CGCL
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
Praça São José S/N, centro, Timon/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital n.° 001/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, abaixo-
assinados, oferecemos proposta para 1.1. Contratação de empresa especializada para execução
das obras pelo valor global de R$ , (VALOR TOTAL POR
EXTENSO, EM REAIS), de acordo com a planilha de preços, que é parte integrante desta
proposta.

Compromefendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no
Edital e conforme Especificações Técnicas, a contar da data da assinatura do contrato. Caso
nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor que não exceda 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar o serviço no prazo de ( )
, a contar da data de assinatura do Contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias desde a
data fixada para abertura das propostas, ou seja, / / , representando um compromisso que
pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um
contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à SAAE o Sr. , carteira de
Identidade n° , Órgão Expedidor , ao qual outorgamos os
mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar
atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação cm causa.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e
seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os
serviços e fornecimentos.

Atenciosamente,

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

FORMULÁRIOS PADRÃO DE INFORMAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO DOS
CONCORRENTES

CONTEÚDO

MODELO A: DECLARAÇÃO RESPONSÁVFX TÉCNICO
MODELO B: RELAÇÃO DE EOUIPAMENTOS DISPONÍVEIS
MODELO C: DECLARAÇÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR
MODELO D: DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

E OUTROS
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MODELO A: DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Concorrente: Nome do Responsável Técnico:

Tomada de Preço N°: Lote Lníco Página: de

Registro no CREA N°:

Termo de Compromisso do(s) Responsávei(is) Técnico(s):

Concordo assumir como Responsável(is) Técnico(s) da(s) Obra(s), da Tomada de Preços e
Lole(s) acima identificado(s).

Local e Data:

Assinatura(s) do(s) Rcsponsável(is) Técnico(s):
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MODELO B: RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS

Concorrente:

Tomada de Preços N": Lote Único Páaina: de

ITEM

N"

(1)

EQUIPAMENTO
(2)

MODELO/AN

O DE

FABRICAÇÂ
O

(3)

LEASING (L);
PRÓPRIO (P)
ALUGUEL (A)

(4)

Data: Assinatura:

Nome c Cargo:
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MODELO C - DECLARAÇÀOQUE NÃO EMPREGA MENOR

Ref.: Tomada de Preços n° 001/203

(licitante) , inscrita no CNP.T N°
,  por intermédio de seu representante legal, Sr(a)

,  pürtador(a) da
OCarteira e Identidade n° e do CPF n

, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e {assinalai' com
"X", conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

[ local e data ]

(representante legal)

OBS.: Emitir em papel que identifique o licitante.
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MODELO D

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref. Tomada de Preços n® 001/2023

,  CNPJ n° , por
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins dc participação na Tomada de
Preços N° 001/2023, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação na licitação supracitada.

Timon (MA), de de

Assinatura do representante legal da empresa
NOME;

RG:

CPF;

Ob.s.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante, fora dos
envelopes
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MODELO E

Processo Administrativo n° /2023

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA

Declaramos para os devidos fins que visitamos o local da obra objeto desta licitação e que
tomamos conhecimento dos projetos e de todos os aspectos peculiares à execução da
obra/serviços objeto do Edital de Tomada de Preços n'^ 001/2023 que assumimos total
responsabilidade por esse fato e que não utilizaremos deste para questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com o SAAE.

Local e Data

Nome e assinatura do responsável técnico da Empresa
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Número de registro no CREA
Endereço:
CEP:

VISTO:

Nome e assinatura do representante legal da Empresa
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Endereço:
CEP:
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MODELO F

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Processo Administrativo n° /2023

Tomada de Preço n" /2023

Declaramos que, iremos buscar à boa funcionalidade e um perfeito apoio logístico para
empreendimento. Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para
consecução dos objetivos da presente Licitação, todas as máquinas c equipamentos
necessários, conforme discriminação abaixo:

1

2

3

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do representante legal.
Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)
Endereço:
CEP:
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MODELO G-

MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

O Empresário/os sócios

da empresa

com sede a

na cidade de Estado

de vem declarar que:

O movimento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no art. 3°. da

Lei Complementai- n". 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

Local e data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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MODELO H

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Modelo para situação prevista no subitem 7.5)

TOMADA DE PREÇOS N" 001/2023

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins

do disposto no Edital da Tomada de Preços n° 001/2023, declara, sob as penas da lei, em especial

o arl. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

a) proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 001/2023 foi elaborada de
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Preço n° 001/2023, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preço n°
001/2023 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de falo da Tomada de Preço n° 001/2023, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preço n° 001/2023 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preço n° 001/2023 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preço n" 001/2023
não foi, no todo ou em paite, direta ou indiretamente, infomiado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do SAAE - CGCL antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

, em de de 2023.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação)


